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... Ca.I!\ara t unicipal de São Jose a. os Cacpos a.ecreta e 
eu sanciono e promulgo ~ segtdnte lei : 

~rtiro 10 - j olrig~torio o recuo de (~) tres 1 etros, 
na Trévessa João Di~s, para qual~uer tipo de reforma ou construção . 

§ único - Na via pÚllica a c.ue se refere êste c~.rti 
e o sÓ~T~ent e poderão ser reformb.r os ou construidos , na sua ra r te té,r 
rea, prénios destinados a ativifades corarciais . 

hrtigo 20 - ,ól re a faixa res11l tante do recuo p1·evis 
t o nPste artigo sero obrigatÓria a constru~ho de marquise, com (~) 
trés fuetros de largur~ , em toda a extensão de cada fac~~da . 

§ {rr0co - h oarquise pod~rá ser, totalmer.te , em balan 
ço ou apoi~da e~ pilares, com espaça~Anto mínimo de 2 (cois) me -
tros, ~ntre eixos , senão que os centros ~os pil~res fjcar;o afasta 
dos õos alinh~mentos ~os préCiios 2 , bo 11t . (dois n.ctros e oit(;!nta -
centi etros) . 

rti'O 30 - ~s nor.ds constan tes au presente lei, o
beciecerão ao prdj.e to da sec(·Üo técnica da Pre!'ei tura, que f ica fa 
zendo p~rte int~grante da presente Jei . 

de abril de 

~rtigo llQ - Jsta lei entrará em vigor na duta àe sua 
revog .... das as 

Prefeitura 
1960. 

disposi Ões e~ contr~rio . 

da :,; st~..~nci~_--,ne 3~o Josó 'os .ampo~ , em 15 
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.egistrada e publ:l.co.da na Gecc:ão (o .:lxpa(liente e Pes
soal, ~os treze ci~s do IDés de abril de ~1 novecentos e sessenta .-


